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Pret.ltura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

E-mail: compras@amarante.ma.gov .br 
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
1 NF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11 . 1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado · nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13. 1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalÚ'.ação 
da qualidade dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; · 

14.1.2 Reparar, conigír, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 110 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou lncorreç6es resultantes da entrega; 
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Prefeitura Munictpal de Amarante do Maranhão • v .-~ ' 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. ~ 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

E-mail: compras@amarante.ma.gov.br 
14.1. 3 Arcar com a responsabdidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilídade ~ Administração; 

14. 1. 6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

14. 1. 7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos prç,dutos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os serviços 
de acordo com as determinações do Termo de Referência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome do$ empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cablveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fomecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habllitaçao e qualiflcação exigidae n& licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO: 

G PREFEIT\JRA OE. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-mail: compras@amarante.ma.gov.br 

15. 1. A rescisao do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
{quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçao parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução par~I da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 {cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 06 {cinco) dias úteis. 

PREFEHTURA OE 
A IUI A ft A...-W.: 

~ ~---UM NOVO T'liMPO 

P69lna 6 de 8 



.......... 

1 

16.4. 

16.5. 

00587 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-mail: compras@amarante.ma.gov.br 
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Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 00.S ILICITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comlnações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será real izada através de 
protocolo. 

18.1.1 . Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÊCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princlpios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIG~SIMA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida de~te instrument~ de C?"!r~to e seus ad!tamentos (se 
houver}, será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21. 1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
priv ilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Amarante do Maranhão/MA, 10 de Janeiro de 2024. 
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Prefeitura MunlcipaJ de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 -CNPJ: 06.157.84610001-16 
E-mail: compras@amarante.ma.qov.br 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Transportes e Serviços Públicos - SINFRA 

Testemunhas: 

Sr. Elias Ferreira de Holanda 
RG nº 0387 40762010-0 
CPF nº 064.168.453-34 

Contratante 

JEIOANEARAUJO ==11,~f""' 
MOITA PCRE!AA'4!l01271'360 

PEREIRAi03012739360 ~~d;i014
.01.1s 'ª""'°l 

2C EMPREENDIMENT E EQUIPAMENTOS L TOA 
CNPJ sob o nº 10.358.527/0001-46 
Sra. Jelciane Araujo Moita Pere1ra 

RG nº 0263262620030 
CPF nº 030.127 .393-60 

Contratada 

Nome: ---------=-,...,..-;;e---,:-------------- CPF nº -------"----

Nome:------------'--_____ CPF nº ________ _ 
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ESTÃDO 00 !\1ARANR,~O 
PREFEITURA MUNICIPAL J)f. SÃO FRANCISCO DO BR.E:JÃO \ y 

~RMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 144?1
' ,:, -- -~ 

FAZEII ENTRE Sl O MUNICÍPIO DE SÃO FRA CO, ~ <"e,.., 
DO BRl!JÃO {MA) E A EMPRESA $ Ó~3.~. :A 
EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS L TOA. o Fls.2'!2( t 

u_~ .h 

O Municlpio de São Francisco do Brejão (MA), pe1Ssoa jurfdica de direito público interno. i11 ita ~ - O 
CNPJ sob o nº 01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre Cícero nº 51 , Centro. ves -
da SECRETARIA MUNICIPAL OE llfFRAESTRUTURA. neste ato representada por St311 Seo-etA?lii,,o-_. 
Munictp.al de Infraestrutura Sr. PASCOAL DA CRUZ BRANCO, brasíleiro, casado, agente politico 
portador da cédula de identidade. de nº 540035963 SSP-MA e do CPF nº 644.689.503-82, doravante 
0enomln.ad0 CONTRATANTE., e a 2 C El,IPREENOlllENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA oessoa 
jurfdaca de direito privado in6Cffla na CNPJ/MF i.ob o nº 10.358.527/0001-46, com sede na R1,1a Anston 
Leda, nº 403. Centro, Tuntum - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. HEYTOR CORREA SOUZA. porta.dor da CNH sob o nº 04104550409 e do CPF nº 039 212.193-02. 
tendo em vista o Que consta no ProCNao Admlniatntlvo nº 027/2024 e em obse1Vância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1° de abnl de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e 
demais legislações aplicâveís, reaotvem celebrar o presente Termo de Contrate. doco l'f'nte da 
Concorréncaa n• 00312024, mediante as dàusUlas e cond1çoes a segwr enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIME(RA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contraio é a execução de seNiços de recuperação e manutenção da 
estrada v1cinal de acesso ao povoado Capemba o·agua, conforme especlfacações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, -.o do Edital. tt 
1.2. Est~ T ermc de CootNJ.to vinoole-se, ao Edital de Concon'f:ncle n• 003120-2-4, ,oent•fi--ede no 
preâmbulo e à proposta vencedora,. lndepêndenlemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contralaçlo, Independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edítal da Licitação~ 
1 .3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos docurnertos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA. - VIGiKCIA 
2.1. o prazo de vigência deste Termo da Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na foona do art. 105. da lei~ 14.133/2021. 
2.1.~. o p;;,;.zo óe vigêr.cla será aut~atlcamente prorrogado, tndeper.dentome:..~ te t.;;;,1c . .:ict_it,ro, 
quando O objeto não for ccnclufdo no .,.nodo firmado acima, ressalvadas as providências C()btveis no 
caso de culpa do contratado, pre\118taa neste instrumento. 

3, CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAtS (art. 32, IV. VII e 

XVIII) ~ ,.,; · s razos e 
3.1. o regime de exeooção contratual, os .modelos de gestão e?~ execu.,..o, asS1m co~ '-!_, ~ , 
condições de conclu:.âo. eil\ntgé:I, ~ tt ,e~bitn~to do ooJe\o wnsta111 nu T 1:1nnu u~ r.;t:11ert:!uc,c,, 

anexo a este Contrato. 

4 . CLÁUSULA QUARTA- SUBCONlltATAÇÃO 
4 .1. Não serâ admitida a wbcontralaçê9 do obfeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 . o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 653.1 26,38 (seiscentos e cinquenta e tres mil, Cllnlo 
e vinte e seis reais e trinta e, 01to reais) 
5.2. No valor acima e&tao lrn;Autoo:, todoe. a• d♦ap•-• ordir\:ion.3$ dfretAS ~ lndireu..s decorrentus da 
execuçao contratual. lnduaive tribua e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas. pre\/\Óel'l~•ános, 
11scals e comerc;jals lr<cldentes, taxa C,e -administração, frete, seguro e O\rtl'O• nec~11ânos ao 
cumprimento integral do objeto da comratação. 
5,3. o valor acima é meramente esUmauvo, d~ forma que 0$ 

dependerão dos quantitativos eletivamente fomee1dos. 

6 CLÁUSUL~ SEXTill\ ~ PAGAMENTO (art. 92. V• VI) . 

6
: 1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encootrarn-se def101doa 

no Termo de Referência. anexo a este Contrato. 
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PRF.FElTURA MUNICIPAL DE SÁO FRA.~CISCO 00 BRF.JÃO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· REAJUSTE (art. 12. V} "<t,.,fo, 0€''· 
7 .1. Os preços inlàalmente contratados são fQCos e lrreajustâveis no prazo de um ano t d <1_ 
do orça'7'ent~ estimado. _ _ con a o ~s ~ ... -:.. 

:3-~~ ,.~.~~es~ .. ~~-~m ano. e independentemente de pedido do contratado. os pre s ,~ ~ J.. 
~;i;a~"01ci';'~•~v;~;;~r:as--;~~~~•;~;~~~ !:.:!~~"e_~~v~:;;·;;..,~;:~~ 1~.t i~ ~ 
7.3: Nos reaJUStes su~uentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir ~U(m-;-;,­
efenos tinanoeiros do ultimo rea/uste. 
7.4. No caso de atr~ ~ nao divufgação do(s) lodice (s) de reajustamento. o contratante pagarâ ao 
contratado a 1mportane1~ ~lada pele ultima variação conhecida, liquidando a ô~tirenr-a 
corresoondente :_ão loao &eia(m) di\lUIQado(a) o(s) índlce(s) defimtwo(s). " 
7 5. -~as aferições finais, o(s} índice(s) utiliudo(s) para reejuste seni(áo) obngatonamenle o(s} 
definitlvo(s). · ' ' 

7.6. C~o o(s) fndlce(s)_ estabel~do(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma ~ao possa(m) ~1s ser utílizado(a), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser 
determmado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ~sência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo 
).ICUQ t0aJ~Ql:(M♦tCJt ,!"' ~V t,n~ ;S.., \Jü~ .rv;.o-.~õ~-.!i.. ~- .'..õ~ ~g !.:,:.-;~ õj;:!·i;~ . 
7 .8. O rea1uste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA orr AVA- OSRIGAÇOES DO CONTRATANTE (.rt. 92, X. XI e XIV} 
8.1. São obrigações do Ccntratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de 1odas as obrigações assumida$ pelo Contratado, de acordo com 1.> contrato 
e seus anexos. .. 
8.3. Receber o objeto no prazo e coodições.estabelecidas no Termo de Referência: 
8.4. Notificar o Co"tratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções venfiC8<ias no objeto 
fornecido. para que seis por ele substituído, reparado ou corrigido, no 1otal ou em parte és suas 
expensas; 
6.5. Acompanhal"e fiscalizar a execuçiooo contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conltatad o; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado <kJ valor oorrespondente ao fomecfmemo do objete. no pr;uo, 
f,_,.,,.,,. ~ ,::,y,,:ii~~ ~~~~\.!'!'~ ~ p,r-,1!"'t• ':'""!!;>ti'.''!'.,~ T~<.J A'!' P•f!!rAn,;-1, 

8.7. Aplicar ao Contratado eis sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação }udicial da Advocacia-Geral da União para adoção das mecldas 
cabfveis quando do descumprimento de ébrigações pelo Contralaôo; 
8.9. E><plidtamente emitir decisão sobre todas as solícilações e reclama<;ões relae1onadas à execução do 
presente Contrato, ressalvadoe os requerimentos manifestamente impertinentes meramente 
protelatórios ou de nenhum intereue para a boa execução do ajuste. . 
8.10. A Administração terâ o prazo de dois dias úleiS, a contar da data do protocolo do requenmento 
para decidir, admítlda a prorrog~ motivada, por igual perfodo. , . . 
8.11. Responder eventuais pedídoe de reeeta~CltTlerito do equilíbno econ&l'Tllco-finaoceiro letlos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra~ado com 
terceír0&, ainda que vinculados à exeaJçao do CQntrato, bem como por qualquer dano causado a 
terce:.--W em deo~ncia de. ato do Con~.~c. d& SGüs emjjte\iôC:úS, pra~3tc.s ~;, SJ!:;.,, .;!.;~,.:::.:.:. 

g_cLAusULA NQNA •OBRIGAÇOES 00 CONTRATADO (•rt. 92, XIV, XV1 e XVII) 
9.1. O Contratado dsvs cumprtr tod• as obrigações constantes deste Contrato e em seus nexos. 
assummdo como exclusivamente.seus os riscos e as despe&as decorrentes da boa e perfen.a eir.ecução 
do objeto. o~ervando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Mantet preoosto aceito oela Administração no local do servtCO oara represenlá-lO na .-,xecucào do 
contrato. 
9.2.1 . A Indicação ou a manutenção do preposto da empr86a podera ser recusada pelo órgao ou 
entldaQe. 091iO• qv• oe,v1ou.mcn\e j1.1dfic>oct•. de..,...do :,. ~presa de-slgnar outro para o e~ercfeto da 
atMdade. . 
9 .3. Atender as detennlNIÇÕes regulares emitidas peta fiscal do contrato ou autorideóo .. ._., ,.,for {art. 1~7 
li) e prestar todo esclarecimento ou iofom,oçao por ele1:, sotlcltados; 
9 .~. At-;car o;; emp~aàos nace~5árioa 30 pe.falto ;:;-.m,pnmento d-~ C1ã;.1sula$ d~ • .: ... M ,:J;it;:;, CQm 
habíUtaçao e coflheclmento aóequedoe, fornecendo os materiais, equipament0$, ferramentas e utensn,os 
demandados, cuja quantidade, queltdade e tocnologla deverão atender às recomendaçoes óe boa 
r.mica a-a Jegislaçáo d.e r~ 
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9.5. Reparar, comgir, remover, reconstn.:1.1 _r.••: substituir_. as sua.s expensas, no total ou\tht,p~~e. 11_ç __ 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os ~ nos quais se venficsrem vlcios, defeito:.. ou incorr 012 - ,. 
resultantes da ~ecução ou ~os ~ trt1pregados; ">~ . <1c 
9.6. Respons:ab;lizar.se pelos Vtcios e danos decorrentes da execução do objeto de acoró qill}:-,9 ~ •~ ~ 
Códlg~ ~o Defesa do ~sumidor (L~\ nº 8 078, de 1990~ b~~ como por ~o e-qua~uor dano ~sádêk_ J; 
~ Adm1nist~aç&o ou teroetros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompan a'rfient~ .h. 
da execuçao contratual pelo Contratanu,. g'tl~ ficará .autorizado a desconJar dos pagamente,, de 06 ~ 0 
da garantia, caso exigida no edital, o vafor correspondente aos danos sofridos; t. 
9.7. _Efetyar comu~1cação ao Contratante, .l$5Ím que tiver ~ncia da impossibilidade dP. reali!ação t'lrt--­
flnaltzaçao do serviço no prazo est~o. para adoção de ações de contingência Cé'4bh1t; 

9 .8. Não contratar, durante a vigência ~o contrato, cõnjuge, companheiro ou parente etJ, iw r ., 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do oonratante ou do fiscal cu gestor uo 
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei nº 14.133, d/é 2021; i 
9 .9. Quando não for posslvet a venncaçao da regularidade no Sistema de C.idastro t.le Forne, ,,,dores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. e1t& ll di., trirto 
do mts seguinte ao dit prestação dot. serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidad~ relativa à &!guridade Social; 

· b) .:ertldão conjunta relativa aos tôbutos fedo,a;s e â O/Ilida Ativa da União; 
e) certidões que comprovem a regularidade peratite a Fazenda Munfcipal ou Oistritdl do ctum,cilio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF ~ 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhist.->.t - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento. das obrigações previstas em Aco1do. Convenção Oiss1dlo 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes dei$ -t::,\,tegorias abrangidas pelo contrato. por todas as obngações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tntruté•ias e as demais previs.tas em legislação específica, cufa 
inaditnplên<:ta não tra11$(~ a responsabíf;d&0e ~o Contratante; 
931 . Comunicar ao Ascal do cootrtlo, no prazo de 24 (vinte e ,quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique.no loéal dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo--lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar • .por detccminaç6o oa Contratante, qualquer ativWade que nao esteja sendo ex0<.,ulà<ia c:o 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens do terrom ,'; 
9. 14. PromC11/e1 a guarda, manutenção e \f~ãnda de materiais, ferr1"1entas, e tudo o qo, ,;..., 'l@<.es'imt • 
à -e-x:ecuçilo do objeto. durante a vigência d:\> contra1o, 
9.15'. Conduzir os trabalhos com estrita ~~ància às normas da legislação pe,rt,nente, i:ur.np,meo as 
determlnacões dos Poderei; Publ1cos rnartr-ndo semore timoo Q local do-; servic:os; e n.-.:. mt>ltiore.s 
condições de segurança, higiene e dísciplm~. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ac C"".ontratante, para anãlise e aprovação, quaisquer mudançás 
nos m~todos executivos que fujam às esper.;ficações do memanal descritivo ou instrumento cong~n:re. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer,r.,,balho do menor de dezêSseJS anos, exceto na cond1çao ~o 
aprendiz pata os maiores de quato.r?$ ano:. nem permitir a uUMzação do trabalho do mel'lOr áe dezoito 
anos em trabalho notumo. perigoso oiJ i~Jbre; 
!)_~e, fv'tz1't3;"- dt.Tant~ to;!ü Q vtg:,r.~ ~~·· ., l!lôtt,. an~ ~Ci'r,~<".~bUl~adi. wn.a~ ~~;-;~liÇ~~.., ~~õ'-'j"';",::: ..... ~. 
todas as condições exigidas para habili~ ·"ª licitação: 
9.19. Cumprir, durante todo o perlodo d.~~~ção do contrato, a reserva ele ~rgos prevista em 1e, para 
pessoa com deficí&naa, para reabiitado &i Prellidência Soda/ oo para apreno,z. bem como as re ervas 
de cargos ptevi&tas na legislação (a,t. 116i': 
.g,20, Comprovar a reserva de cargos a.- se refere a cláusula Jclma, no pra-Lo lixado pelo fiscal do 
contrato. com a índicacão d0$ emDr~t aue oreencheram as referidas vnaas (art. 1 i •~ . oarÃarafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as lnforl.llil·J~es obtidas em decorrência do cumpnmento óo contrato; 
9.22. Arcar com 0 Om•• u .... 01', .... ,., c>o ~V...- ..... ..i ..... lvooo no dlm•,u.ioru-,manto dos quantit<ll!\lt)$ de sua 
proposta, inclusiva quanto aD1S custos '\•,1(iáveis decorrentes de fato!es futuros e incertm., 0-:1101'\áo 
comp1Mnentá-lo$, caso o previsto lnlclalmt.nte em sua proposta n~ se,a satlsfat6rlo para o atend,mentó 
do objeto d~ contratação, exceto quando OC'Qf"rer algum dos eventos arrolados -no srt 124. li. d.. ela Le1 nº 
14 .. 1~. ~e 20~1; 
9.23. Cumprir, além dos postuladoa legal!J vigentK de âmbito federal, estadual cu m..,;i •i­

de scgural'\ça do Contratante: 
9.24. Manter os empregados nos horá,Jo5-.;,...,,.d«ermi1'>!ldos p.k> Contnilanto. 
9,25. Apn~sentar os empregados devldam:'!.nte Identificados por meio de crachá. 

_; 
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9.26. Apresentar ao Contratante, quando 10f o caso, a relação nominal ôos empregados QU tJ E (' 
no órgão para a execução do serviço. e:, 1C, 

:·~7
8
• Ob~ar:os pre~it~s da legfsllllçlo &9bre a ;omacta de.trabalho, c;onJorm. e a categoria pro ~al.s ;r. ~ . 

. . Ate, ,ver as solicitaçoes do Contratante quanto à substitUição dos empregados alocados pfdio:~~- .ci 
f:xsc!_o .pela flscaHzação do contrato, nos casos em que-ficar constatado descumprimento das O ~ .• ~ · 

relativas à execução do serviço, confam,e descrito nas especificações do objeto. • -~ 
9 .29. lnstru~ seus empregados quanto à, necessidade de acataras Normas lntemBS do Contratant ::- , 
9 • .JO. lnstru,r seus empregados a 18lpeít() das alMdades a serem desempenhadas, alertand0c-os a 0..---­

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado refatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a ftm de •~ desvio de função. 
9 .31 . Instruir os seus empregados. quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9 .32. Ad<;>tar as providências e precauções l'\eeeSSárias, inclusive consulta nos respectivos ·rqã'JS, se 
necessáno for, a fim de que não venham a $er danificadas as redes hidrossamtáras. ~I"' , •'tis e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Consetho ProflSSional competente. conforme as áreas de atuação 
prevístas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.:34. Obter junto aos 6rgêos. cornpetenteR, conforme o caso, as licenças necessanas " damai_s 
documentos e autorizações elCiglveis, oa forma da legislação aplicável. 
8.35. Elaborar o Diário de Obra, 1"<:lJindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respoosãvol. as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tars como, número de funcionar os de 
equipamentos. oondiçõw de trabatlo, condiç.ões meteorológicas, serviços e)(ecutados. mgrstro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação d~ 
atividades em relação ao cronograma ptOYl$to. 
9.36. Réfazer, às suas expensas. OI ttabafhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificaçc'.les, bem como substituir aqueles reatirados C()lll materiais defeituosos ou com vicio óe 
construção. pelo prazo de OS (cinco) anos. contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. útilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n· 5.975. 
de 2006, de: 
a) manejo florestal. realttado por meío de Plano de Manejo Flote$tal Sustentável - PMFS devidàmente 
apcovado pelo órgão competente do Sistéma Nacional do Meio Ambíente - SISNAMA. 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo- órgão competente do Sístem,~ Nacíonal 
do Meio Ambiente - SISNAMA: 
e) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomas&a florestal, definidas em nOflTlas especificas do órgão ambiental con1cetente. 
9.38. Comprovar a procedência legal doa produtoe ou subprodutos florestais utili2ados em ~ 11:\í e..:iJ)<I Éia 
execução contratual, 110S termos do artigo 4•, ínciso IX. da Instrução Normativa ~L T1,MP 11

• 1. de 
19/01/2010, por ocasião da respecüva medição, mediante a apresentação dos segutntes doC\.lmEnlo::., 

conforme o caso: 
a) Cópíu autenbcadas das notas fl&eai& de aquisição dos produtos ou subprOdutos l\oresl<1is 
b} Cópia dos Compro't'antaS de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou .~bprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Pote~cial':"!ºte Polu1dora,:l ou Ut•hZ<!doras dei 
Recursos Ambientaís - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 1mcoçao for obngatofla, acon;panhados 
dos rc-spectiVoa ~rtdicados de Regu&llrldade válidos, conforme artigo 17, inciso li, da lcl r:• S 938 de 
1981, e legi&lação correlata; e) OOQ.lmento de Ortgem Florestal-:- OOF, instit~fdo pela Po~ana n" 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio ,'mbiente, e h'lstrução Normativa IBAMA n 21 , de 24/1212014, q~ido 
se tratar d& produtos ou subprodutos llont~tais de origem nativa ctJjo wnsporte e armazanamento ex~am 
a emissao de tal ficença obngalória; e 
9.38.1 . Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual lennam orígem em 
Estado que p09sus documento de . controle próprio. o Contratado deverá apre!.anta-10, e'Tl 
complemenl~ção ao OOF. a rim de demonstrar a regularidade do trans~ e arrna2 dmento nos 
limites do território estadual. 
9.39. C>ua~ar SlS õlrem.r.o .. , <=<•-las e i)l'occdlmontoa pon:a a oas.tão dos resíduos da construção civil 
P-fitabeleddoa na Resolução nº 307-, de 05107/2002. com ae at\onaç.6ea poatflfiores do Conselho 
Nac.ionCl-1 de Meio Ambienta - CONAMA. conforme artigo_. •• §§ i• e 3ª, da Instrução Normatl\fa SL TI/MP 
n• 1, de 19/01/2010, nos segUlnt.n terrnoe: 
9.39.1 . o gercncia~to dos residuos originários da coottatação d:CVefá obedecer às dímtr12~§ _técnicas 
e procedimentos do Programa Munleipal de Gerenciamento ~ Reslduos da Construção Cwil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da ConstruçAo Civil apresentado ao 6rglro c.ort,petente. 
c;onforml!I o caso. 
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9.39.2, Nos_ termos dos a~igos 3° e 106 da Resolução CONAMA 0 • 307, de 05/07/200 ~, '-', ô. -
deverá providenciar a destinação ambieotatmente adequada dos re~ldUos da constru . . 1 º.?'-r·atata0-D- E--
da contratação, obedecendo, no q~e couber, aos &eguintes procedimentos: çao c1v1 or, <-:,~~ ~ _L..1C'✓ 
~~ • resf~os c:sse A (teutiltzáveis ou recicláveis como agnroados ): dev-erào ser reutili ~.E?~ 

0
:J ./, ... * 

at . 
1
os na ormafut e agregaj'.ios, ou encaminhados a érros 'de re3íduos c!asse A de pres g~51à,.,_.6 o 2 .o 

m ena para usos uros. Q "{} / - .l> 

9.39.2.2. resíduos ~lasse B (recicláveia para outras deslinaÇÕes}: deverão ser reutifrzados reclc do::~ - ·· a 
en~mmhados ~ ar&as da armazenarMnto temporário, sendo dispostos de modo a pem1i• 'r i ...1a • --
utilização ou reciclagem futura. . · " 

9.39.2.3. resíduos: ?'ª~se C (para os quaís nao foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçÕes 
economicamente viáveis Que oermitam a sua reciclagem/recuperação)· deverão ser armn:zenados 
transportados e destinados em conformidade, com as l'!Oi:nl8& lécnícas específicas. • 
9.-39.2.4, reslduos Classe D (perigosos. contaminados ou prejudiciais à saúde); deverao ser 
armaz_ena<JOs, transportados, reut1nzados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os reslduos originários da c..1r.tr d1<tçaa em 
aterro~ de resr~u?s sólidos orbanos, áreas de "bota fora*, encostas., corpos d 'água, lotes vAg~~ P. árnas 
;:rnt;::g1das por .. e1, bem ct,mo em ~rêas não ticencladas 
9.39.4. Para fins de ftscafizaçáo do ffel cvmprlmento do Programa Municipal de Gerenc:amonto Je 
Resíduos da Construção Civil, ou do Proíeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso. o Contratado comprovarà, eob PGna de multa, que todos os reslduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as norrnas d-a Aoência 
Brasileira de Normas Técnicas~ ABNT, ABNT NBR ns. 1s.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.40, Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9 .40.1. Qualquer Instalação. equipamento ou processo, situado em local f1Xo, que libere ou em1::.1 rr:atéri..-1 
para a au-nosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utiltzado na execução contratual. dever.a respeLa, os 
~mites máximos de emissão de poluentes admitidos na Re$0lução CONAMA nº 382, de 26/12/2006. e 
legislação correlata, de acordo com o po\lente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, collforme o <:a$0, a emissão de ruídos não poderJ ultrapassar os níveis 
~::mc1aer::dos aceitáveis pela Nctmll NBR-10.151 - •Avaliaç~o de Ruído em Ateas Habilsd.l.s vls.indo o 
conforto da comunidade, da Aseoàaçio Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabe!ecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico. da Associação BrasQeira de 
Normas Técnicas -ABNT. nos termos ôa Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03190. e legislação correlata 
9 .41 . Nos termos do artigo 4-, § 3 •, d.a Instrução Normativa SLTI/MP n• 1, de 19/0112010, dwerão ser 
utilizados, na execução contr&tual, agregados reaclad0$, sempre que existtr a oferta de tais materiais, 
capacidc1de de suprimento e custo Inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondente5. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços. por uso 1ndevldo de 
patentes registradas em nome da terceiros, por dqnos resullanles de defertos ou incorreções dos 
serviços ou do$ ben,s do Conttatante. de seus funcionários ou de terceiro&, ainda qu-0 ocomaos em viA 
pública Junto ao serviço de engenharia. . _ 
9.43. Realizar. conforme o caso, por meio de laboratônos previamente aprovados pela fiscat1zaçao e sob 
SU:3$ custas, os testes, ensaios. e~ e provas que lhe caibam necessárias ao contrcle de qualidade 
dos materiais, serviços e eQuipamentoa e serem aplicado~ noa trabalnos. contom1e procedímonto 
previsto nas espeérfieações. 
9.44. Providenciar, corrfor~ o caso, as ligações ®ffnlüvas das utilidades previstas no projeto (ág11a, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone -etc.), bem como atuar Jurú.Q aos órgãos federais, 1:staduars e 
municipais e com:essionári~ de serviços públíoos para a obtenção de licenças e regulanz;ição dos 
serviços e atividades conduidas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc ). 

10, CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 , NAc:, h•v••• •"'9•1'oha. áe 9,:,~ua ~1rt,tu.,1 ó .. .,,. • .,._.Q<lo. 

11. CLÂUSUlADÉCNA Pl!tt.Ml!IAA-.. F.RAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTR.ATIVAS (art. 92,, XlV) 
11.1. Comete Infração admtni&trallVa, noa lemlos da Lei nª• 14.133, de 2021 , o contratado qu6': 
a) der causa à inexecução p.arcial do contrato; 
b} der causa à inexecução pareial do contrato que cause grave dano à Admirti,traçêo ou ao 
funcionamento d0$ serviços públic.o& oú ao interesse coletivo: 
e) der ~us.a à ínexecução total do canlnlto~. 
d) en:,.epsr a rer... damento ~ e)(ecuçiio OU' da-entrega do objeto da contratação sem motívo Jl.l'SWIC'IJctc; 
e) apre$8ntar documentação felsa ou preatar dee$aração falsa durante a execução do coritrato· 
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f} praOcar ato fraUóufento n~ execução do contrato; --~
11

, : , ;,-..) '•✓c-
g) COO:Portar•se ~e modo_ imdóoeo ou cometer fraude de qualquer natureza; ' 1~ l . ~ 
h) praticar ato ~s1vo preVtSto no art. 5° ~ Lei nº 12.~6, de 1° de ~gosto de 2013. ~ FI~.~ 1, 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que ,ncorret nas infrações acima descntas as seguintes sa"%es: -...Ei-7 .h 
!. ~srt~cla, q~ando o c.>r.t.-otad~ dar causs à i::::~cução parda• do co:;trcto. s~v~ -:.~-, ,;f§ - o 
iustfficar .ª lmpOS1çã~ ~e penalklade mais grave (art. 156, §2", da lei n• 14.133, de 2021 ); - - ~ 
lí. lm~•mento de licitar e contrata,:, quando praticadas as condutas descritas nas alínea "b~. ·e R.1.ior,ca 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidada mais grave 
(art 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iil. Declaração de inidoneidade par.a· licitar e contratar, quando praticadas as condutas doscrltas na!. 
~lí~as ·e•, •r. ~9n e "h~ do .subitem0acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". e- e ~d", qu~ 
iustífiquem a Imposição de penalidade mais gravo (art. 156, §5''. da Lei nº 14. 133, de 2021 ); 
1v. Multa: . 
1 . Moratória de 0, '1 % (zero vrrgúla um por- cento) por- dia de atraso inJustifteado sot.>re o valor da parcela 
lnadimplida, até o imite de 10 (dez) dias; 
2. M_oratória de 1% {um por cento) por dia de atr~ injustificado sobre o vator total do contrato, até () 
máximo de 10% (dez por cento), pe.la inobser.iância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou repo~ção da .garantia. 

l . atraso s~peoor a 30 (trint~) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumpnmento ou eumpnmento Irregular de suas cféusutas. conforme dispõe o inciso f do art. 
137 da lei n. 14.133. de 2021. 

3. Compensatória, para as ínfrações descritas nas alíneas "e" a -ti" do subltem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatóna, para a inexecução 1ôtal ~o contrato prevista na atínea "e" do subítem 11. 1, de 20% dQ 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na ajínea "b• do sub1tem 11.1, a multa será de 3% do valor do Co11tratu. 
6. Para infrações descritas na alir'leil "d• do 1SUbltem 11.1, a multa sm de 3% do valor do Contrato 
7. Para a infraçc1o deséríta na alínea· "a' do subltem t 1.1, a multa será de 3% do vator do Conliàto 
ressalvadas as seguintes infrações:· 
11.3. A apffcação das sal'IÇÕeS previstas neste Contrato não exekll, em hipótese alguma, a úb!'lgaç.'io de 
;;::p~raçao lr.tcgral do cfa:-:o causado ao Cor.tratante (art. 156, §9", da Lc. nº 14.133, ~e 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamonta com a multa 
(art. 156, §7", da Lei nº 14.133, ~ 2021). 
11..J.2. Antes da aplicação ja multa ará facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis. contado da data de sua lntimaçio (flrt. 157, da lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a ~ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido peJo Contratante- ao Contratado, aktm da perda desse valor. a dífalltnça serà 
descontada da garantia prestada ou s«â cobrada JUdiclalmeote (art. 156, §6°. da Lei o~ 14.133, de 
2021). 
11..3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muHa poderâ ser recolhida 
adm,nistratfvamente no ptazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento c,a 
comunicação enviada peta autoridade competente. 
11 .4. A aplici!lçâo das sanções reatiz,ar..-.ã em processo administrativo que assegure o contraditório -e a 
;:;:-:-:pl:1 é.~~o cc C~ntr~3do, ob:;e,,.~c.,.se o procedimohto prevlsto no caput e pólfágr3fos dó al't. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penaldades de- impedimento~ Rdtar e comratar e d~ declaração de 
inlcloneídade para licitar oú contratar. 
11.5. Ns aplí~çãodas sanções serão considerados (art. 1~. §1º, da Lel nº 14.133, de 2021}: 
a) a natureza e a gravidade da infráç6o. co,netid~ 
b) as peeuliandades dQ caso coocreto; 
e) as clrcunstências a~ravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a Implantação ou -0 aperfeiçoamento de p,ograma de integridade, conforme nonnas e 
Orgao:'!!I ce controla. 
11 .6. Os al05 prevístos como infraçóea admtnl&tratlva~ na Lei n• ""'-1~. da 2021 ou am oulraa 1c1s 10 
1'cótl;lçõoç e contratos da Admlnlsttação ':"(lblica que também sejam tipificados como atui,; lesiv<,s na Le, 
r,0 12.846, de 2013, serão apunsdoa • jul(Jados conjuntamente, nos mesmos auto$, ot:senados o lito 
j:)~~=:~nts! o outond~de ccmpcto,,..o defin~cs na roferida Lei ta,t. 159). . . 
11 .7. A. personal<Sa~ jurldiea do Contratado poderá ser desconsiderada $empre que uuhzada. com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ltlcltos prellis_t~ ncsle Contrato 
ou par• provocar confúsã.o palrimonlal, •· nMU caso, fodos os efeitos d-es sanções ~plieádas • pessoa 
Jurldic& serão estendidos aos seus adrmnístradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jUrldlça $1.Jceasora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fal(> ou da 
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direito, com o Con~~do, observado&, em todos os casos, o contraditório, a arn · fa ur~, r - .,,/' 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021) P ~o8c>E li' 
11. B .• O ~ontratante deverà, no Pl'.8Zº máximo de 15 (Quinze) dias Otels, contado da data de ap\l~Jo da, ~ C' ~ 
sança?, informar e manter a~hzados 0$· dados relativos às sanções por ela aplicadas, parp.:fn,=~e ~ ·• }; 
publicidade no Cadastro N8CIOOal de Empresas lnidõneas e Suspensas {Ce1s) e no Cadastro1~cion -~ ):. 
de Empresas Punidas (Cnep), lnstltufdoa no àmbito do Poder E>;eautivo Federal. (M 161, rd-1..ei ~·- O 
14.133, de 2021). _ ~-
11.9, As ssnçóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçjo de inidoneidade p,31. 

contratar são passiveis de reabilitação na fOfflla do art. 163 da Lei n" 14.133121. 
11.1 O. Os débitos do contraU!(fo para com a Admini$tração contratante, resultarites do multa 
administrativa e/ou indenizações. não in&Oitos em dMda ativa. poderão ser comi:,ensMos, total ou 
parcialmente, com os créditos devkios pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022 

12, CLÁUSULA DÉCIIIA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato serâ e><tínto quando a.impridas as obrigaçõea de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumprldas no prazo estipulado, a vigência flcani prorrng,u:i.-, até a 
conclusão do objeto, caso em que deveni a Administração providenciar a readequação do croOOQrarr,;, 
fixado para o contfato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado· 
a) ficará ele constituído em morai sen(fo.tle aplicáveis as respecth1as sanções administrativas: e 
b) poderá a Aominis&ração optar p$la éxtinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admítldas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto snt~ ·de cumpridas as obrigações nele estipuladaf., ou antes do 
prazo nele fi1<ado, por algum dos motlvoa previstos no ertiQO 137 da L.el nº 14.133121, bem como 
amigavelmente, asse9urados o contraditório e-a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrvtura da empresa nJo onseja.ra a 
extlnçã.o sé não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado tnmo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, seré precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuats já çUmprid~ ou par01a(mente cumpridos: 
12.4.2. R&lac;;.ão dos. pagamentos já efetuados e aínda deVidos; 
12.4.3. lndeniZaçõe& e multas. . . 
12.5. A extinção do convatb não configura óbice para o reCO':'hecimento .do desequ!líbno econômlco­
fmancelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ((lrt. 131. caput, 
da Lei n .0 1-4.133. de 2021). 
1 :.1.6. o contrato J)Odera ser extinto i;aso se ÇC)(IStale que o contratado mantóm "!nculo dtt n-,t~rc2à 
técnica, comercial, econômica, flhancelra, trabalhista ou civil com diri~ente do orgão ou ~-uda~e 
contratante ou com agente publico que -,ha desempenhado função na Uc1tação o~ atue na flsceJ1zaç;io 
ou na gestão do contrato, ou qUe deles seja cônjuge, compenheiro ou patente em linha reta. colqteral ou 
por sfint.dade, até o terceiro srau {8rt. 14, Inciso N. da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCElRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, Vlllt 
13.1. As despesas decorrent~ da presente contratação correrã~ à conta ~e !'8~rsos específ1cos 
consignad0& no Orçamento Geral da União deste exercício. na dotaçao abaixo d1scnm1nada: 

26.782.0004-.1 ~01 8 - Reouperaç.iO/Abeftyra de Estradas Vlcinais 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

14. CLÁUSULA oéctMA QUARTA - 008 CASO$ OMÍSSOS (art. 92, Ili~ • . 0 

1-4.1 . o,- e~jto& omissos serão ôecidldos l)SIO contratante, segundo as dlspos1ções c-.i' t,1 •li ..._, lei r, 
14 133 de 2021 a demahl nortT\85 fedefatli apll~vels e, 11ul:>$idl:a.ri>:1mente. seoundo • .u-, dtsposl~es 
co~tid~s na Lei n~ 6.078, de 1990 -Código de Defesa do Consuroidor - e nonnas e pnncípin, QP.faiS oos 

contrat.lS. 

15. CLÁUSU\.A DÉC"-'A QUlNTA-ÁLTeRAÇOES . , . _ 
15 1. Eventuais alterações contratuais ,rege!r-e.e-ão pela d,seiplina do& ans. 124 e seoutn\8$ da 

14.133. de 2021. 
? 

. 
• 
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15.2. O contratadp é obngado a aceiter, nas mesmas conQlções contratuaís. os c1cré · IC u 1c-
supressões que se fizerem necessários, at• o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor.::'nicial ;,. ~ 
awatizado do contrato. . - Fls · / -~ ~ .(") 

'.) ·..CU.U.. 
15.3. As a}teraç~es contratuaft deverão ~ - p~movídas mediante celebração de. termo 6ditivt:wft7'.~ ~ 
submetido a prévi~ aprovação da conaotoria Jurfd1ca do contratante, salvo nos casos de íu~lifica~ 
necessidade de anteclpaç.lo de seua ef$itolr, hipótese em que a formalização do aditiva dP.11erà ~7 H 7 , 
no prazo mâxímo de 1 (um) m6s {art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali2ados por simples arostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo, na fom,a do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA O~CtllA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16. i . lncumbírâ ao contratante- divulgar Q presente instrumento oo Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na fonna ptew.te OQ art. 94 da Lei 14,133, de 2021. bem corno no respectivo sitio M 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n." 14.133, da 2021, e ao art. Bº. §2", da Lei n 
12.527, de 2011, ele art. 7°, §3°. inciso V1 do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉClMA SÉXTA-FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Açailêndia (MA), conl,ílrcil da qual o municlpío de São F,ancisco dõ 
BreJao (MA) é termo JUdiciârio, para dirimir os Utlgioe que decorrerem da execução deste T imno de 
Contrato que não possam ser compostog pela conciliação. conforme art. 92, §1° da Lei n" 14.133121, 

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lallT'ado em duas (du;:i~) v as de 
igual teor, que, depois de lido e ach~ ~ ordem, vsl assinado pelos contraentes. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS1 

1 -_______ _ 

CPF: --=------

São Francisco do Brejão (MA), 03 de 
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CONTRATO O DE :i~, </ç. 
,..,., o~ ~ CONTRATO Nº 305/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 5 Fls 1; 
t.J ~);. PREGÃO ELETRÔI\'lCO Nº 012/2023-CPLJSANTA JNts ' ~ o 

Aur;rr:· -
CONTRATO DE FORNECIMEN . { l 

ENTRE S1 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA lNÊS E A EMPRESA 2 C 
EMPREE~DDIENTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNP J oº 12.684.909/0001-95, com sede na 
TV D. PEDRO II, S/N. Centro, Santa Inês/MA, neste ato representado pela Secretaria municipal 
de Saúde, a Sra. ANDREIA FONTENELE DE BRITO inscrita no CPF nº 011.76S.6S346, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa l C EMPREENDIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.358.527/0001-46, com !-cd0 na Rua 
Ariston Leda, nº 403, bairro Centro, TuntumlMA. neste ato representada p~la Sra. JEICI.ANE 
ARAÚJO MOITA 'JlEREIRA, insérita no RG sob o nº 0263262620030 e CPF sob o n<> 
030.127.393-60, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre s i, ajustado o presente 
CONTRATO Nº 305/2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023, 
formalizado nos autos do Processo Àdmlnistrativo Nº 007/2023, Ata de registro de preço 
Nº 054/2023, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002; Lei Complcmenmr n'' 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016: Decreto 
Federal nº 3.555/2000; Decreto Federal nº 9.488/2018 que altera o Decreto Federal n'' 
7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n" 8.666/1993 e 
demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Serviços de manutenção e reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros 
públicos do município de Santa Inês -MA, conforme as especificações e condições 
contidas neste CONTRATO. Termo de Referência e planilhas anexadas a este. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edit.al do Pregão e seus anexos, idcJ1tific.1<to ll() 

preâmbulo acima, e à propoSta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2023, corridos. a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 30 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme orientação nonnativa /\GU 39. de 13 de 

dezembro de 20 \ 1. ....... .. ,y ..... ,.~.~ 
JUC.IANEARAWO ,tll'I.I.M.~ AWrt.u. 
~\OflA ~ .. ?,,.l1"'19MO 

Pf~1tJOl27)J)60 =- Jt.l,\.OU, ' ' i,u 
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2.1. l. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscríção cm 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

2.2. O prazo de execução deste contrato é de 60 dias corridos a partir do marco supra referido. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma .fl.si.cerfinanceiro, bem çomo de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste. devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.518.120,06 (um milhão, quinhentos e 
dezoito mll e cento e vinte reais e seis centavos) como mostrado na tabela a 
seguir. 

ITEM VALOR 
TOTAL 

UBSl R$ 370.644,84 

UBS2 R$ 346.832.21 

UBS3 R$ 351.289.94 

Hospital Municipal R$ 449.353,07 

V ... i_no TOTAL R$,1.S18.ll0.o6 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. bem como 
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decom:ntes desta contratação estão programadas em dolaçJQ 
orçamentária própria. prevista no orçamento do Município, para o ex.crcício de 2023. 
nu clu:is.ificuçüo ubu.ixo: 
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02. 
02.10 
10.302.0023 
10.302.0023.2113.0000 

3.3.90.39 
1.500.00.001.005 
1.600.00.005.008 

VALOR: 

02. 
02.10 
10.301.0023 
10.301 .0023.2101 .0000 
3.3.90.39 
1.500.00.001 .005 
1.600.00.005.001 

VALOR: 

02. 
02.10 
10.301.0023 
10.301 .0023.2101.0000 
3.3.90.39 
1.500.00.001.005 
1.600.00.005.001 

VALOR: 

PODl:R EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MAIS SAUDE COM DIGNIDADE PARA TODOS 
Manutenção da Atenção de Média Complex, Ambulatorial 
e Hos italar 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
Impostos Saúde 
MAC 

R$• 449.353,07 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Impostos Saúde 
PAB 

R$• 370.644,84 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MAIS SAUDE COM DIGNIDADE PARA TODOS 
Manutenção da Atenção Básica em Saúde - PAB 
Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Impostos Saúde 
PAB 

R$~ 346.832,21 
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10.301.0023.2101.0000 Manutençã<;> da Atenção Básica em Saúde • PAB 

1~500.00.001.005 
1.600.00.005.001 

VALOR: 

Outros Serviços de Terceiros ,- Pessoa Jurídica 
,Impostos Saúde 
PAB 

R$= 3~1.289,94 

4.2. No(s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação serâ•feita no inicio de cada exercício 
financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento se,rá feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de 
emissão de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias apôs apresentação de Nota Fiscal, 
d~vidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem 

de _serviço ou outro ins~ento -equivalente e das certidões de regularidade fiscal~ 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Nep.tiva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751. de 02 de outubro de 
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Cí!rtidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de ú1;;bitos 
inadimplidos perante ~ Justiça do Trabalho, mediante apresen1ação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a 
CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do 

contrato. 

5.2. As Notas Fiscais dcvetão ser emitidas em moeda corrente do país. 
5.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
incienizaçõcs dovidas Por CUl. 

5.4. O pag~ento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente: 
da CONTRATADA, no 00J~Banco do Brasil, Agência 1119-3 C/C: 33305-{>, 

5.5. A Administração, observados os princípios do contraditólio e da ampla defesa. 
poderá deduzir. cautelar ou definitivamente, do montame a pagar à 
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CONTRATADA, os valores correspondentes a multas. ressarcimen.(0§\>- o~.. 1c,, 
. d . d . '/e,, ~ ~ ' m emzações ev,das por ela. f ;;; '~fb"~ ~ 

• • e: Fls.ó.t · .() 
5.6. ~e~lmm pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanro pen fi9t~ ~ - ~ 

ltqu,dação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em vi ude 
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem qu · g;riê·, 
gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monctátia. 

5. 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas pre, is tas 
no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO A:.\11PLO 
6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pr~ços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, cont-.ido .i partir da 
data limite para a apresentação da proposta, aplicando-se o Índice Nacional de Custo 
da Construção do Mercado ( INCC-M). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 
7.1. Não haverá exigência de garántia de execução para a presente cont.ratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e, a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. DAS OBRJGAÇÕES DA CQNTRA TANTE: 

9 .1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conu-atacfo, ck acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9. l.2. EMrccr o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. por servidor ou comissão 

especialmente designada. anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados ~vcntuahnente 
envolvidos, encaminhando os apontamentt>s à autoridade competente para as 

9.1.3. 

9 .1.4. 

providências cabíveis; 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços. fixando prnzo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela prnpu:stu:s :,.,;jum ~~ 

mais adeQuadas; 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do r;orviço. conforme 
cronograma fisico-financeiro; JEJQ,>.NE AAAUJO ,._,.,. ,._,.,., .... 

MOrr,.,, 6"\~K MM.Jio ,..-tr• 
PEREIRA.-030127393 ~:~:.:'./:";ir.. 
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9.1.5. Efetuar as retenções tribmárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XT, Item 6 da TN SEGES/MP n" 5'2017; 
9 .1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. tais como: 

9.1.6.1 .exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada., 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário~ 

9. l.6.2.direcionar a contratação de pessoas para trdbalha:r nas empresas 
Contratadas; · 

9.1.ó.3.promover ou aceitar o desvio de funções do.s trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividadi:s distintas 
. daquelas previstas no objeto da contratação e em relaçiio à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.1.6.4.considerar os trabalhadores da Contratada como i.;olaboradoreli 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contmtaçào, 

especi(!lmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
9.1.7.Fornecer por escritq as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato: 
9 .1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento: 
9.1.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

9.1.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a 1.:ontratada houv~r se 

beneficiado <la preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°. da Lei nº 8,666. de 1993, 

9.1 .1 l . Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações. 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, d.as normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suàs 
dependências, ou em local por ela designado. 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfoito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipumenlos, 
ferramentas e utensílios neccssário.s, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas nc te Termo de Referência e em sua proposta; 
9 .2.2. Repo:ro.r, con·igir, remov~ ou sub'1tituir. à1o: sua._~ ex-pensas. no total ou em oarte. no 

prazo fixado pelo fiscal do contralo, os serviços efetuados em que se vcríficnrcm 
vicios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

emptegados; 
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9.2.3. 

9.2.4. 

9.2.5. 

9.2.6. 

R b·1· I l . d ~ 6/? ,..~· esponsa I v:ar-se pe os v cios e anos decorreules da execução do "Pbje,\(>, âe, . » 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumi~r (~ f 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autoriz.ada a descontar da garan ·a.pi:~·· O 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Coo1rn1uda, UQtàJi 
correspond~~e aos danos sofridos; 
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e detenninações em vigor: 
Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja famjliar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiunça no órgão 
Contratante. nos tennos do ~igo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010: 
Quando não for possfvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual' Distrital, 
Municipal ou Distrital do domicí_lio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, conforme alínea "e" do item 10.2 do Anexo VTII-B da IN SEGES/MP n. 
S/2017: 

9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordó. 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as óbrigações trabalhistas. i;ocíais, 
previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica. cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.2.7.1.A Administração Pública não se vincula às disposições contidas cm 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista. ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valor\!S ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 
9.2.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.2.9.Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das nonnas de saúde. 
segurança e bem-e.star no trabalho; 

9.2. l O. Prestar todo esclarecimento ou i.nfor,maçllo solicilada pela Contrattmtc ou por s ·ua 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem 
como ao documentos relativos à execução do empreendimento. 

,Cl(~M/'tJJ.lÕ ... - • ....,. •·~ 
MOl1A :.=:."i-, ~ 
~ja12')\I~ ..,..,. ...... , ••• 
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9.2.1 l. Paralisar, por detenninação da Contratante, qualquer atividade que não ~t«t.ts.6ij. ~ 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se i:ança""lf);7 .• t 
de pessoas ou bens de terceiros. ~ _ 

9.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais. fen·amenlas. e 1ud~ urmca 
que for necessário à execução dos serviços, durarite a vigência .do contrato. 

9.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi­
los eficaz e eficientemente. de acordo com os documentos e especilicações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

9.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da lcgislaçôll p1.!1tincntc. 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condjções de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15. Submeter t>reviamente, por escrito. à Contratante, para análise e aprovação., 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

9.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, uxccto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pernútir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.2.17. Manler durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

9 .2.18. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pes~oa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas ua legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13. 146. 

de 2015. 
9.2.19. Guardar s igilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do 

cumprimenlo do contrato; 
9.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos \"ariáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do§ 1° do a11. 57 da Lei 

nº 8.666. de 1993. 
9 .2.2 l. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federa]. t:stadual ou 

mun.icip0l, as no rmas de se~urançn da Contratante: 
9.2.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; JEtC1AN1:AAAuJO _.._" .......... , .. 

MO(TA ~M\.,\t,.11,.,w,· 

PmEl~JOl )73Cl3 ~";: "'~.~~'• ~ 
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9.2.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto nos'l@tem.~t .. ~ 

"a"e "b", do Anexo vn - F da Instrução Nonnativa SEGES/M~ 1Pi~~ ~ 
25/05/2017: , . . . ~ ~ - o 

9.2.23.1. ? d1r~1to de propnedade mtelectual dos produtos deseq~fl:Rkn­
tnclus,ve sobre as eventuais adequações e atualizações que•vl~lfl'í" 
a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de fonna 
permanente, permitindo à Contratante distribuir. alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações; 

9.2.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres. ~ <le 1o<lo~ os. 
demais produtos gerados na execução do contrato, incl1.1,$i\lb 
aqu_eles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proíhida 
a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
Contratante, sob pena de multa, sem prejulzo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

9.2.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
9.2.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá~ 
9.2.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.2.27. Observar os preceitos ru\ legislação sobre a jornada de trabalho, confonnc a 
categoria profissional; 

9.2.28, Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos cm que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.2.29. lnstmir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas aa 
Contratante; 

9.2.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 

a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido. a fim 
de evitar desvio de função; 

9.2.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.2.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

9.2 .33 . Adotar as p rovidênc ias e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos~ se neçessário for. a fun de que não venham a ser daniftcadas 
as redes hídro sanitárias, elétricas e de çomunicação. 

JEIOANE ARAUJO ...__. ...... .. ~ 
MOITA =Cl•"fAAAUJO 

PEREIRA:0301273 ~ti~~-
9360 ,,,_..,_""" 




